Nova Friburgo, RJ, 03 de março de 2008.

Ao

Excelentíssimo Presidente

Vereador SÉRGIO XAVIER


Senhor Presidente,


Em complemento ao Projeto de Lei de minha autoria que OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO A INCLUIR BREVE DESCRIÇÃO BIOGRÁFICA DAS PERSONALIDADES CUJOS NOMES CONSTEM DAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS DE NOSSO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, protocolado em 18 de fevereiro do corrente, sob o número protocolar 007566, sirvo-me do presente para apresentar a emenda abaixo, com vistas a aprimorá-lo e, conseqüentemente, ampliar seus impactos positivos na vida cotidiana de nossa população:

Emenda Modificativa 01

O Artigo 3º passará a ter a seguinte redação:

“Nas placas indicativas de ruas, deverão constar obrigatoriamente a partir da aprovação da presente lei, os números de início e fim dos imóveis nelas localizados, bem como os respectivos Códigos de Endereçamento Postal (CEP).”


Na certeza da melhor acolhida, subscrevo-me.


Atenciosamente,

Vereador MARCELO VERLY

